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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal de 
Lorenat usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora CELINA FOGAÇA nARUCCO, Profes
sora Efetiva, Padrão "Gn, lotada na Escola rOunicipal de Educ£ 
ção Infantil "Vovó Fiuta", do Setor de Escolas r^unicipais, do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal , 
120 (cento e vinte) dias de licença ã gestante, a partir de 
2A de julho de 1978, de conformidade com o artigo 136, da Lei 
nO 905, de 07 de março de 1972, conforme pedido feito em re
querimento protocolado sob o nS 2454, de 25 de Julho de 1978, 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face à informa - 
ção do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se*

P.n. de Lorena>̂ 5  de jull>e-Tle 1978

ARTHUR BALLERINI 
■ Prefeito Municipal «

Registrada no tivro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 25 de julho de 1978.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
^Encarregada do Setor de Serviços Gerais:


